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Gabinete da Prefeita
Água Clara — Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.3867/19.

LEI 1.353/2025.
Republicação por incorreção (publicação original no Diário Oficial do Município nº
1382/2025, de 16 de abril de 2025, página O01)

“Autoriza o poder executivo a
promover concessão onerosa de
uso e exploração de
lanchonete/restaurante nas
dependências do Terminal
Rodoviário Cipriano Infran
Cristaldo do Município de Água
Clara/MS e dá outras
providências”,.

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso do
Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno
exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a

seguinte Lei.

Art. 1º, Fica o Poder Executivo Autorizado a promover a

concessão onerosa de uso e exploração de lanchonete/restaurante nas
dependências do Terminal Rodoviário com localização na rodoviária BR
262, km 135, Centro, no Município de Água Clara/MS.

Parágrafo único. A concessão onerosa tem como objetivo a
exploração econômica de lanchonete/restaurante nas dependências do
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Terminal Rodoviário do Município de Água Clara/MS e será precedida de

certame licitatório.

Art. 2º. O prazo de concessão será de até 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado por igual período por ambas as partes.

Art. 3º. O concessionário será responsável pela manutenção e
conservação das edificações e instalações existentes, assim como pela
construção de benfeitorias que se fizerem necessárias durante o período
de vigência do contrato de concessão.

I1I- O imóvel deverá ser devolvido com todas as benfeitorias

incorporadas e em perfeitas condições de uso e funcionalidade;
II - As obras e serviços de engenharia de manutenção,

conservação e investimento deverão ser antecedidos de anuência do
Município para a finalidade de desconto no valor do preço público.

Art. 4º, A proposta de preços não poderá ser menor que o da
avaliação realizada pela municipalidade.

Parágrafo único. O reajuste dos valores fixados da concessão
será feito anualmente, adotando-se o Índice Geral de Preços do Mercado
(IGP-M) como fator.

Art. 5º. O pagamento da concessão será mensal, no curso da
vigência do contrato e dela poderão ser abatidos os gastos havidos com
as obras de manutenção e conservação das instalações existentes, assim
como para a edificação de benfeitorias, desde que aprovadas previamente
pelo município.
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Art. 6º. As obrigações, responsabilidades e direitos do

concessionário e da concedente serão estabelecidos e instrumento formal

de contrato.

Art. 7º. A concessão de uso em referência será fiscalizada pela

municipalidade.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul,

aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal
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Republicação por incorreção (publicação original no Diário Oficial do
Município nº 1382/2025, de 16 de abril de 2025, página 01)
LEI 1.353/2025.

“"Autoriza o poder executivo a promover

concessão onerosa de uso e exploração de
lanchonete/restaurante nas dependências
do Terminal Rodoviário Cipriano Infran
Cristaldo do Município de Agua Clara/MS e
dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas
atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela
sancionou a seguinte Lei.

Art. 1º, Fica o Poder Executivo Autorizado a
promover a concessão onerosa de uso e exploração de
lanchonete/restaurante nas dependências do Terminal
Rodoviário com localização na rodoviária BR 262, km 135,
Centro, no Município de Água Clara/MS.

Parágrafo único. A concessão onerosa tem como
objetivo a exploração econômica de lanchonete/restaurante
nas dependências do Terminal Rodoviário do Município de
Água Clara/MS e será precedida de certame licitatório.

Art. 2º. O prazo de concessão será de até 12 (doze)
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meses, podendo ser prorrogado por igual período por ambas
as partes.

Art. 3º. O concessionário será responsável pela
manutenção e conservação das edificações e instalações
existentes, assim como pela construção de benfeitorias que se
fizerem necessárias durante o período de vigência do contrato
de concessão.

1-O imóvel deverá ser devolvido com todas as
benfeitorias incorporadas e em perfeitas condições de uso e
funcionalidade;

II - As obras e serviços de engenharia de
manutenção, conservação e investimento deverão ser
antecedidos de anuência do Município para a finalidade de
desconto no valor do preço público.

Art. 4º, AÀ proposta de preços não poderá ser menor
que o da avaliação realizada pela municipalidade.

Parágrafo único. O reajuste dos valores fixados da
concessão será feito anualmente, adotando-se o Índice Geral
de Preços do Mercado (IGP-M) como fator.Art. 5º. O
pagamento da concessão será mensal, no curso da vigência do
contrato e dela poderão ser abatidos os gastos havidos com as
obras de manutenção e conservação das instalações
existentes, assim como para a edificação de benfeitorias,
desde que aprovadas previamente pelo município.

Art. 6º. As obrigações, responsabilidades e direitos
do concessionário e da concedente serão estabelecidos e
instrumento formal de contrato.

Art. 7º. A concessão de uso em referência será
fiscalizada pela municipalidade.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de abril do ano de dois
mil e vinte e cinco.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal

Republicação por incorreção (publicação original no Diário Oficial do
Município nº 1382/2025, de 16 de abril de 2025, página 02)
LEI 1.355/2025.

“Autoriza o poder executivo a promover
concessão onerosa de uso e exploração de
lanchonete/restaurante nas dependências
da praça da Arena Esportiva Gilberto Alves
dos Reis, com a localização na Rua Alberto
Ottoni Guimarães, com interseção na Rua
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LEI 1.353/2025.

“Autoriza o poder executivo a
promover concessão onerosa de
uso e exploração de
lanchonetes/restaurantes nas
dependências do Terminal
Rodoviário do município de Água
Clara/MS e dá outras
providências”.

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso do

Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno

exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou à

seguinte Lei.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a

concessão onerosa de uso e exploração de lanchonete/restaurante nas

dependências do Terminal Rodoviário com localização na Rodovia BR 262,

KM 135, Centro, no Município de Água Clara/MS.
Parágrafo único. A concessão onerosa tem como objeto a

exploração econômica de lanchonete/restaurante nas dependências do

Terminal Rodoviário do Município de Água Clara/MS e será precedida de

certame licitatório.
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Art. 2º. O prazo de concessão será de até 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado por igual período por ambas as partes.

Art. 3º. O concessionário será responsável pela manutenção e

conservação das edificações e instalações existentes, assim como pela

construção de benfeitorias que se fizerem necessárias durante o período

de vigência do contrato de concessão.

I- O imóvel deverá ser devolvido com todas as benfeitorias

incorporadas e em perfeitas condições de uso e funcionalidade;

II - As obras e serviços de engenharia de manutenção,

conservação e investimento deverão ser antecedidos de anuência do

Município para a finalidade de desconto no valor do preço público.

Art. 4º. A proposta de preços não poderá ser menor que o da
avaliação realizada pela municipalidade.

Parágrafo único. O reajuste dos valores fixados da concessão

será feito anualmente, adotando-se o Índice Geral de Preços do Mercado

(IGP-M) como fator.

Art. 5º. O pagamento da concessão será mensal, no curso da

vigência do contrato e dela poderão ser abatidos os gastos havidos com

as obras de manutenção e conservação das instalações existentes, assim

como para a edificação de benfeitorias, desde que aprovados previamente

pelo Município.
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Art. 6º. As obrigações, responsabilidades e direitos do

concessionário e da concedente serão estabelecidos em instrumento

formal de contrato.

Art. 7º. A concessão de uso em referência será fiscalizada pela

municipalidade.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul,

aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal
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Município de Água Clara
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Água Clara — Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019
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Gerolina da Silva Alves — Prefeita Municipal

Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município

Alex de Oliveira — Secretário Municipal de Saúde

Emilaine Ribeiro Zonatto — Secretária Municipal de Finanças

Luciana de Jesus Campos da Silva — Secretária Municipal de Administração

Ludmila Torres Andrade Bellini Messias — Secretária Municipal de Cultura

Tarcisio Eder Vasquez de Souza — Secretário Municipal de Infraestrutura
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Sebastião Ottoni = Vice — Prefeito

Alessandra Leticia Vazquez de Souza — Controladora Geral do Município
Ouvidora Geral do Município

Dayane Rosa Peres — Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

Leticia Rodrigues Feitosa Santana — Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo

Lucas Antonio S. Bim — Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável

Marcos Lucas de Lima Dutra — Secretário Municipal de Esportes

Vanessa Nunes Moura dos Santos — Secretária Municipal de Educação
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“Autoriza o poder executivo a promover
concessão onerosa de uso e exploração de
lanchonetes/restaurantes nas dependências
do Terminal Rodoviário do município de
Água Clara/MS e dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas
atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela
sancionou a seguinte Lei.

Art. 1º, Fica o Poder Executivo autorizado a
promover a concessão onerosa de uso e exploração de
lanchonete/restaurante nas dependências do Terminal
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Rodoviário com localização na Rodovia BR 262, KM 135,
Centro, no Município de Água Clara/MS.

Parágrafo único. A concessão onerosa tem como
objeto a exploração econômica de lanchonete/restaurante nas
dependências do Terminal Rodoviário do Município de Água
Clara/MS e será precedida de certame licitatório.

Art. 2º. O prazo de concessão será de até 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado por igual período por ambas
as partes.

Art. 3º, O concessionário será responsável pela
manutenção e conservação das edificações e instalações
existentes, assim como pela construção de benfeitorias que se
fizerem necessárias durante o período de vigência do contrato
de concessão.

1- O imóvel deverá ser devolvido com todas as
benfeitorias incorporadas e em perfeitas condições de uso e
funcionalidade;

11 - As obras e serviços de engenharia de
manutenção, conservação e investimento deverão ser
antecedidos de anuência do Município para a finalidade de
desconto no valor do preço público.

Art. 4º, A proposta de preços não poderá ser menor
que o da avaliação realizada pela municipalidade.

Parágrafo único. O reajuste dos valores fixados da
concessão será feito anualmente, adotando-se o Índice Geral
de Preços do Mercado (IGP-M) como fator.

Art. 5º, O pagamento da concessão será mensal, no
curso da vigência do contrato e dela poderão ser abatidos os
gastos havidos com as obras de manutenção e conservação
das instalações existentes, assim como para à edificação de
benfeitorias, desde que aprovados previamente pelo Município.

Art. 6º. As obrigações, responsabilidades e direitos
do concessionário e da concedente serão estabelecidos em
instrumento formal de contrato.

Art. 7º, A concessão de uso em referência será
fiscalizada pela municipalidade.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de abril do ano de dois
mil e vinte e cinco.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal


